
 

 

                                                                      

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SESAB - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA 

CIB - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

 

RESUMO DA 311ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB 

DATA: 19/010/2023 – 14:00 horas 

ELABORADO PELA SECRETARIA EXECUTIVA DA CIB E DO COSEMS 

 

Início da 311ª Reunião Ordinária da CIB de 19 de outubro 2023 às 14:30h.  
 

Atas aprovadas – 309ª e 310ª Reuniões Ordinárias da CIB.  

Resoluções 477, 479 e 483/2023. 

Registrada a presença de Fernando Pigato, do Conselho Nacional de Saúde e de Eder Gatti Fernandes, Diretor do 

Programa Nacional de Imunização/MS, bem como de Marcos Sampaio, Presidente do CES.  

Posse dos Membros: 

Dr. Karlos da Silva Figueredo – Superintendente da SAIS. 

Everton Gomes da Silva Bueno – SMS Pindaí 

Ana Paula Matos – SMS de Salvador 

Lívia Maria Bomfim Mendes Aguiar – SMS de Itabuna. 
 

INFORMES 

 

1. SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE – 

SAFTEC:  

1.1 Atualização do Registro de Preços Compartilhado. 

Apenas 45 municípios não aderiram - 372 adesos. 

A adesão se dá mediante termo de adesão assinado pelo gestor municipal. 

85% dos medicamentos da RENAME já estão com Atas disponíveis para as aquisições. 

Orientado o link para acesso às informações para os municípios que não fizeram a adesão e orientada a participação 

 
2. SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO À SAÚDE – SUVISA/DIVEP/CIVEDI e SVS/MS: 

2.1 Microplanejamento, Multivacinação e Portaria 844/2023. 

Eder Gatti Fernandes – Ação  de promoção da multivacinação do MS. 

Queda das coberturas vacinais em 2016 por vários motivos - adoção de registro nominal de doses aplicadas, os sistemas 

de informação não acompanharam essa forma de registro, além do problema de acesso e o fenômeno da desvacinaçã;  

Necessidade de recuperar as coberturas vacinais – agenda com estados, municípios e Cosems, trabalho junto aos 

municípios é fundamental, bem como do apoio dos estados;  

Nos últimos anos o sistema de integração de informações emperrou - o momento é de padronização das regras pelo MS: 

 - Integração das informações na Rede Nacional de Dados em Saúde – RMDS, para uma informação com mais 

precisão; 

- E-SUSenviar informação diretamente ao RNDS; 

- Avanço na vacinação e no sistema de vacinação - aumento da capilaridade da atenção primária e revisão da 

disposição dos frascos multidoses são estruturantes e demandariam algum tempo.  

Desafio: como acelerar a vacinação com as estruturas que se tem; 

OPAS – trouxe a ideia de Oficina de Microplanejamento – significando que não adianta o MS impor aos municípios o 

que deve ser feito, mas estes fazerem seus planejamentos e desenvolverem estratégias de multivacinação adequadas à sua 

realidade e depois incorporam na rotina de multivacinação.  

Diálogo político com os municípios e recurso para ação de multivacinação e microplanejamento para todos os 

municípios – cada município assinará o termo de adesão a essa política, que deve constar em seu Plano municipal de 

saúde e passará a receber o recurso, já tem dado bons resultados. 

O que o MS espera – sair daqui com o pacto político de todo o estado. 

Portaria 844/2023:  

- 3,7 milhões de reais em oficinas para todos as equipes técnicas dos estados e do Cosems e dos municípios sedes dos 

estados– ajudar o MS e levar o microplanejamento a todos os municípios;  

Expectativa de utilização de recurso de custeio para multivacinação. Atuação já desenvolvida de maneira mais 

sistematizada tem tido retorno e como estratégia para fortalecer o processo da vacinação.  

- 137 milhões de reais para os municípios. 

Fernando Pigato: 

Enfatizada a importância da atuação e participação social dos conselhos de saúde neste processo de apoio ao fomento a 

imunização no país. Articulação e atuação conjunto dos Conselhos com a gestão e é importante as divergências com 



 

 

capacidade de alinhamento a favor do SUS. Resolução do Conselho Nacional de Saúde que aprova fortalecimento do controle 

social de saúde.  

Próximo mês - Campanha a ser lançada no CNS com a presença da Ministra com os Conselhos Estaduais para apoio ao 

controle social.  

Cosems - Mostrado vídeo com o registro em fotos do movimento feito com 356 municípios que fizeram adesão ao dia D da 

vacinação, em 7/10.   

Lembrado que 14 e 21 ainda ocorrerão dia D de vacinação no estado.  

 

Discussão: 

Principal problema que se tem é com o cadastro, por erros de digitação ou no registro. Há um grau de exigência maior com o 

sistema atual.  

Houve perda de dados, mais de 7 milhões de doses não contabilizadas e sem previsão de serem corrigidos;  

Recomendação do MS nessa fase de transição - que se registre e se a informação não chegar ao sistema nacional, ficará pelo 

meio do caminho, mas não se perde, município pode identificar isso por meio do seu e-gestor.  

A ideia é se trabalhar com RNDS e não com repositório - tem um grau maior de exigência na qualidade dos dados, a fim de 

não perder a informação, mas estão avaliando – a cobertura vacinal é um dado de vigilância, e tem que ser protegido, o dado 

não pode ficar no caminho. 

Dificuldade de aplicação de BCG multidose hospitalar (frasco com 20 doses) e já há a recomendação de se racionalizar e até de 

não fazerem a vacinação, estão perdendo oportunidade de vacinar; 

É necessário ter permissividade para o município ter perda técnica, pois é justificável pelo órgão de controle frente à 

oportunidade de vacinação, desde que haja estoque. 

O frasco de vacina por multidoses se faz necessário, porque o frasco é mais barato, além da estrutura na Rede de Frio dos 

municípios não suportar, se fossem frasco com dose única, teria que ser maior – por outro lado, perder muitas doses também 

deixa de ser interessante. 

Existe a busca de uma apresentação de monodoses, duas doses, 5 doses ou 10 no máximo - o MS colocou como prioritária a 

produção de vacinas com várias formas de apresentação.  

Falta de doses da vacina contra varicela – nesse momento de campanha fica difícil se vacinar com um tipo de vacina não 

vacinar e de outro tipo. 

Tem ocorrido problema no abastecimento.  

Escassez de mão de obra com prática de vacinação – muitos municípios com apenas um técnico para vacinar e registrar.  

Este é um problema complexo – envolve desde formação de profissionais a financiamento do SUS. 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

1. SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE – SUREGS/DICON: 

1.1 Credenciamento/Habilitação:  

1.1.1 Aprovar a solicitação de ampliação habilitação da Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 

UNACON do Hospital do Oeste, em gestão estadual, no âmbito da Rede de Atenção ao Câncer do Estado da Bahia, no 

Município de Barreiras/Ba, conforme tabela abaixo: 
 

GESTÃO ESTADUAL  

UNIDADE CNPJ CNES MUNICÍPIO HABILITAÇÃO ABRANGÊNCIA 

Hospital do Oeste 13.937.131/0001-41 3972925 Barreiras 17.06 – UNACON Macrorregião Oeste 

1.1.2 Aprovar a solicitação de ampliação habilitação da Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 

UNACON do Hospital Santa Izabel, em gestão municipal, no âmbito da Rede de Atenção ao Câncer do Estado da 

Bahia, no Município de Salvador/Ba, conforme tabela abaixo: 
 

GESTÃO ESTADUAL  

UNIDADE CNPJ CNES MUNICÍPIO HABILITAÇÃO ABRANGÊNCIA 

Hospital Santa Izabel 15.153.745/0002-49 0003832 Salvador 
17.09 – UNACON com 

Serviço de Pediatria 

Macrorregiões Leste, 

Oeste, Nordeste e Norte 

 

2. SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DGC: 

2.1 Credenciamento/Habilitação: 

MUNICÍPIO UNIDADE CNES CNPJ HABILITAÇÃO 

Itabuna Hospital Manoel Novaes 2525569 14.349.740/0003-04 1901 – Laqueadura Tubária  

 

3. SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO À SAÚDE – SUVISA/ASTEC/DIVEP: 

3.1 Habilitação do CEREST para o Município Bom Jesus da Lapa; 

3.2 Atualização do quantitativo de ACE – Agente de Combate às Endemias do Município Caetanos.  

 
4. SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE – SUPERH/DGETS:  

4.1 Recurso InovaSUS – 2018. 

 



 

 

5. APG/COPRI: 

5.1 Alteração dos membros do Grupo Técnico de Trabalho Macrorregional (GTTM). 

 

6. GRUPO CONDUTOR DE REDES:  

6.1 SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DAE 

6.1.1 Serviço de Atenção Domiciliar – Coração de Maria e Euclides da Cunha. 

 

Todos estes pleitos de homologação foram discutidos em CIR e analisados pelas áreas técnicas, com pareceres 

favoráveis. 

HOMOLOGAÇÕES APROVADAS. 

 

APRESENTAÇÃO 

 

1. APG/COPLAN: 

1.1 II Monitoramento sistema DigiSUS. 

Rotina da APG COPLAN - monitoramento do Sistema DIGISUS, quadrimestral - já foi feito um, hoje é o segundo.  

82,7 % de PMS aprovados no DigiSUS - 24 planos ainda sequer iniciados.  

       
Solicitado apoio aos NRS para se aproximarem dos municípios;  

A APG se coloca à disposição para apoio aos municípios. 

Cronograma de Monitoramento –  

Direcionarão a todos, para que o gestor possa participar.  

No monitoramento serão trabalhados alguns temas em vídeos curtos intercalados, “Saiba mais”, com os temas: 1. Estratégia 

para melhoria da cobertura vacinal; 2. O papel da auditoria para uma gestão pública efetiva. 3. Terapia Antiangiogênica.  

   
 

2. SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DAE e COSEMS: 

2.1 Pesquisa da Cartografia da Atenção Especializada. 

Apoio à Formulação e Implementação da Política Nacional de Atenção Especializada (PNAES) no Sistema Único de Saúde 

(SUS); 

TED – SAES/MS com Lascol/EPM/ Unifesp; 

Pesquisadores: Professores MSC Amanda M. Blauth e Dr. Emerson G. Garcia   

Pela primeira vez o MS construirá uma Política Nacional da Atenção Especializada.  

A proposta é construir o processo de modo cartográfico – Bahia e 26 estados estão construindo o modelo, aprofundando como 

está, o que não deu certo e o que deu certo - a exemplo das policlínicas – bem como o que precisam para melhorar o 

funcionamento. 



 

 

Processo seletivo - alguns pesquisadores da USP participarão da Pesquisa Cartográfica;  

Formação de um grupo para a construção desse modelo – representação do COSEMS, MS e SESAB. 

Objetivo: 

Apoiar o Ministério da Saúde (MS) na formulação e implantação da Política Nacional de Atenção Especializada, pactuada com 

estados e municípios, visando a criação de redes de cuidados especializados em saúde.  

Estratégias:  

1) Produzir diagnóstico situacional da atual Atenção Especializada no Brasil para compreender os entraves no acesso e a 

produção de filas para cirurgias, consultas, exames diagnósticos, procedimentos, assim como a qualidade do cuidado;  

   2) Subsidiar a formulação da Política Nacional de Atenção Especializada. 

Premissas: 

Produzir uma Política de Atenção Especializada, que possa reorganizar os serviços e o processo de trabalho, em articulação 

com a rede de atenção à saúde, qualificando o acesso e o cuidado especializado com vistas à produção da integralidade no 

SUS. 

Pressupostos: 

- Não há possibilidade de pensar a política de Atenção Especializada de forma homogênea, com tecnologias de gestão e 

ferramentas capazes de serem replicadas em todo o país, sem levar em conta as especificidades dos sistemas locais de saúde e 

as singularidades dos diferentes territórios.  

É preciso subverter essa lógica e pensar diferente.  

- Concentrar esforços nas regiões de saúde como uma necessidade estratégica para qualificar o cuidado e os processos de 

gestão no campo da atenção especializada, de forma interseccionada com a Atenção Básica e a Atenção Hospitalar. 

Recortes e escolhas: 

• Prioridades na Bahia: Redes de Cuidados Especializados em Oncologia, Cardiologia, Oftalmologia e Terapia Renal 

Substitutiva 

• Região/Estado/Macrorregião: de acordo com a singularidade temática e do território.  

• Olhar a partir da Atenção Especializada Ambulatorial e suas conexões com Atenção Básica e Atenção Hospitalar.   

 

3. GRUPO CONDUTOR DE REDES  

3.1 SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DAE/DAB e SUPERH/ESPBA: 

3.1.1 Curso de capacitação em manejo do Pé-diabético. 

Curso a ser realizado na busca de melhorar a articulação entre os pontos de atenção à saúde. 

Parceria - Universidade Estadual de Santa Cruz. 

Justificativa: 

Necessidade de desenvolver ações de qualificação profissional que contribuam para a estruturação da Linha de Cuidado da 

Vasculopatia Diabética, no âmbito do Projeto Piloto de Integração entre a Atenção Primária à Saúde e Atenção Especializada 

Ambulatorial (Policlínicas):  

 - Projeto em Irecê (já há um trabalho da policlínica com a universidade) e Itabuna (já vem desenvolvendo um trabalho na 

mesma direção, com a universidade)  

 - Posteriormente se expandirá para as demais regiões. 

Público - alvo – médicos e enfermeiros que atuam no cuidado no âmbito da atenção primária e nas policlínicas;  

Vagas - 257 

Inscrições de 17 a 22 de outubro, pelo link: https://sga.escoladesaude.pr.gov.br/f/raDbldgc 

Telefone: (71) 3103-1661/1662  

E-mail: cursodiabetes.espba@gmail.com  

Carga horária: 40 horas 

Modalidade EAD, através do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) do Moodle EaD SUS Bahia 

   
 

Solicitado o apoio do COSEMS para potencializar a participação dos municípios.  

 

PACTUAÇÃO 

1. GRUPO CONDUTOR DE REDES:  

https://sga.escoladesaude.pr.gov.br/f/raDbldgc


 

 

1.1 SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DAE 

1.1.1 Custeio da porta de Entrada do Hospital Martagão Gesteira: 

Esta pauta já havia avançado um pouco, mas houve mais um retrocesso no acordo entre os dois entes, precisando nova rodada 

de negociação - Retirado de pauta. 
 

1.1.2 Suspensão do custeio da motolância do SAMU 192 de Lauro de Freitas: 

Visita no município, provocado por registro de ouvidoria - a motolância não está em uso já há algum tempo – fica então 

suspenso o co-financiamento do estado. APROVADO. Resolução CIB nº 506/2023. 
 

1.1.3 Pleito de cessão de ambulâncias e equipamentos para o SAMU Alagoinhas/Ribeira do Pombal: 

Necessidade de ampliação do SAMU da região - duas unidades de suporte avançado.  

Solicitado apoio do Estado para cessão de uma ambulância para Ribeira do Pombal e o Município Nova Soure se colocou à 

disposição para adaptar sua ambulância e o estado entrar com equipamentos para fazê-la funcionar como USA.  
 

Discussão: 

Início de novembro - serão entregues 47 USB.  

Necessidade de retomarem a situação da região de Itaberaba e Seabra.  
 

2. SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO À SAÚDE – SUVISA/ASTEC/DIVEP: 

2.1 Discussão e deliberação sobre os elementos e adequações necessárias para a execução e transferência de recursos do 

PVVISA 2023, para estados e municípios. 

SLIDE 1                                                                                                      SLIDE 2 

                  
                              SLIDE 3                                                                                                 SLIDE 4 

          
                                       SLIDE 5                                                                                    

 

          
Pactuação já discutida entre MS e CONASS. 

SLIDE 1: 

Piso fixo de VISA – pactuado na CIT, de acordo com a população. 



 

 

Piso variável – valores para estados e municípios como incentivo específico para ações estratégicas de VISA. 

A pactuação é feita anualmente e são descentralizados aos municípios de cada estado. 

Financiamento das ações - Piso variável repasse para a Bahia 

SLIDE 2: 

Proposta 2023:  

 - R$ 87.359,00 para estado;  

 - R$ 908.236,00 para municípios polos das regiões de saúde (o recurso distribuído com os 417 municípios do estado, seria 

em torno de R2.000,00, o que não atenderia suas necessidades). 

Critério de alocação e rateio para municípios que já vêm participando dos projetos – R$ 32.437,00, totalizando R$ 

908.236,00. 

Receberam agora e o prazo é muito curto para sua utilização; ´ 

A Bahia aderiu aprimorar ações de gestão e o planejamento. 

SLIDE 3:  

Relação de municípios – mantida a relação de municípios do ano passado, com mudança apenas no monitoramento 

SLIDE 4:  

Responsabilidades do Estado: 

– Coordenar, incentivar e divulgar com apoio técnico e priorização na execução das ações de vigilância sanitária. 

- Além do apoio técnico, incentivar equipes dos municípios; 

- Responsável pela promoção de ações para subsidiar as ações da DIVISA junto aos núcleos, com qualificação dos 

profissionais das equipes de vigilância sanitária. 

Municípios polos: 

 – divulgação e promoção de ações que visam melhorar ações de vigilância sanitária nos municípios circundantes de sua 

região. 

SLIDE 5:  

Ações realizadas - conforme Plano de Trabalho a ser pactuado na Comissão Intergestores Regional - servirão de base para o 

cálculo dos indicadores:  

 I – número de ações realizadas por região de saúde;  

 II - número de profissionais da Vigilância Sanitária participantes. 

Indicadores no PMS, PAS e comprovação execução no RADS, mediante aprovação nos CMS;  

Pactuar na CIB os municípios que receberão o recurso e direcionar ao MS para seu repasse e posteriormente é que o Plano de 

trabalho vai para a CIR. 
 

APROVADO. 
 

3. APG/COPRI – SUPERH:  

3.1 Alteração no cronograma das Oficinas macrorregionais do PRI – Modelagem da Rede de Atenção à Saúde e 

Oficinas PGTES.  

Propõem alteração das datas das oficinas das CN e NE para 12 e 14 de dezembro. 

Também do cronograma das oficinas do PGTES em consonância com as oficinas do PRI. 

 
Trata-se do movimento dos estados para fazerem essa escuta por região de saúde, para ser feita a revisão do Plano de Gestão 

do Trabalho e Educação de Saúde, também com o olhar para os municípios. 

 

COSEMS fez um movimento para que municípios participassem do PRI ficassem na oficina da PGTES no dia seguinte. 
 



 

 

4. GASEC: 

4.1. Incremento do Teto MAC: 

Porto Seguro, Paramirim, Coribe, Itapetinga, Jaborandi - pareceres favoráveis. 

Luiz Eduardo, Caetité e Gandu - solicitaram o valor maior do que o permitido, ou seja, 100% acima do teto, sem os incentivos.  

Ouriçangas – chegando o Plano e a área técnica dando o parecer favorável, fica aprovada a proposta em ad referendum.   

SSA – sendo uma recomposição, solicita a aprovação da CIB. 
 

4.2 Pleitos de municípios para assunção do Comando Único dos Serviços de Média e Alta Complexidade: 

Novo Triunfo – o limite financeiro federal para a assistência de MAC do Município de Novo Triunfo é de R$ 7.668,61. 

Jacaraci – o limite financeiro federal para a assistência de MAC do Município Jacaraci é de R$ 940.524,46/ano, incluídos os 

custeios federais para o Serviço de Atendimento Móvel as Urgências (SAMU) no valor total de R$263.028,00/ano. 

Rodelas – o limite financeiro federal para a assistência de MAC do Município Rodelas é de R$ 313.448,99/ano, incluídos os 

custeios federais para o Serviço de Atendimento Móvel as Urgências (SAMU) no valor total de R$ 204.750,00/ano. 

APROVADOS. Resolução CIB Nº 495/2023, 494/2023, 493/2023. 
 

5. GASEC/COSEMS 

5.1 Portaria nº 1517, de 09 de outubro de 2023, que institui processo de seleção para participação em modalidades 

específicas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC). 

 

Eixos de Investimento: 
Atenção Básica: 

Unidades básicas de saúde e unidades odontológicas móveis. 

Atenção Especializada: 

CAPS, CER, CPN, Maternidades, Policlínicas, Novas Ambulâncias SAMU, Centrais De Regulação de 

Urgência SAMU, Oficinas Ortopédicas. 
 

Serviços ou equipamentos que demandam ciência CIB: 
Construção:                                                   Aquisição: 

Central de Regulação SAMU 192                 Ambulância Nova SAMU 192; 

CAPS;   

CER; 

           CPN; 

Maternidades; 

Oficinas Ortopédicas 
 

Serviços ou equipamentos que não demandam ciência CIB: 
Construção:                                                   Aquisição: 

Policlínicas                                                  Unidades Odontológicas Móveis 

Unidades Básicas de Saúde 
 

AMBULÂNCIA NOVA SAMU 

Objeto seleção: 

Expansão da frota de ambulâncias do SAMU 192 

Objetivo: universalizar o acesso ao serviço no país, 

melhorando o atendimento pré-hospitalar de urgência e 

emergência para a população. 

As ambulâncias serão compradas de forma centralizada 

pelo Ministério da Saúde e posteriormente doadas aos 

entes federados subnacionais selecionados. 

Quantidade: 350 

OGU – R$ 175 mi 

Proponente:  Estados, DF e/ou Municípios 

Municípios que podem receber a ambulância: os que se 

encontram em área com cobertura parcial de CRU. 

 

 
Requisitos para Inscrição: 

Preenchimento da Carta-consulta eletrônica no sistema 

Transfere Gov; 

Anexar Termo de Ciência emitida pela Comissão 

Intergestores Bipartite – CIB; e 

Anexar Declaração de Compromisso com 

Cofinanciamento do Custeio dos Serviços. 

Critérios para seleção: 

Menor percentual de cobertura do SAMU 192 na 

Macrorregião de Saúde objeto da proposta. 

Elevado tempo resposta na região de cobertura da CRU. 



 

 

 
 

 
 

 



 

 

 
 

CRU – AMBULÂNCIAS SAMU 
Objeto seleção: 

Construção de Centrais de Regulação (CRU) responsáveis 

por coordenar e regular o atendimento de urgência e 

emergência médica em uma determinada região ou área de 

abrangência do SAMU, em regiões com vazios 

assistenciais, fortalecendo e qualificando o Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

As regiões contempladas com novas CRU terão garantidas 

a entrega correspondente de ambulâncias para seu 

funcionamento. 

O Ministério da Saúde disponibilizará projetos-padrão a 

fim de facilitar a execução. 

Quantidade: 08 

OGU – R$ 112,8 mi 

Proponente:  Estados, DF e/ou Municípios 

Municípios que podem receber a obra: Município/Estado 

em macrorregiões com vazio assistencial absoluto ou 

parcial de cobertura do SAMU 192. 

 

 

 

Requisitos para Inscrição: 

Preenchimento da Carta-consulta eletrônica no sistema 

Transfere Gov; 

Anexar documento comprobatório da titularidade do 

terreno ou declaração de posse; 

Anexar 3 fotos atuais, endereço completo e localização em 

mapa (incluindo latitude e longitude); 

Anexar Termo de Ciência emitida pela Comissão 

Intergestores Bipartite – CIB; e 

Anexar Declaração de Compromisso com 

Cofinanciamento do Custeio dos Serviços. 

Critérios para seleção: 

Menor percentual de cobertura do SAMU 192 na 

Macrorregião de Saúde objeto da proposta. 

Elevado tempo resposta na região de cobertura da CRU. 

 



 

 

 
 

 
 

 



 

 

 
 

CAPS: 
Objeto seleção: 

Construção de Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), 

adequados à oferta de serviços de assistência à saúde 

mental, em regiões com vazios assistenciais, fortalecendo 

e qualificando o Sistema Único de Saúde – SUS. 

Os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) atendem 

pessoas de todas as faixas etárias que apresentam 

transtornos mentais graves e persistentes, incluindo 

aqueles relacionados ao uso de álcool e outras drogas. 

Buscam promover abordagem mais humanizada e 

inclusiva no tratamento de transtornos mentais. 

O Ministério da Saúde disponibilizará projetos-padrão a 

fim de facilitar a execução. 

Quantidade: 75 

Proponente:  Estados, DF e/ou Municípios 

Municípios que podem receber a obra:  

Municípios com população acima de 15 mil habitantes, 

que apresentem vazio assistencial ou baixa cobertura. 

 

 

 

Requisitos para Inscrição: 

Preenchimento da Carta-consulta eletrônica no sistema 

Transfere Gov; 

Anexar documento comprobatório da titularidade do 

terreno ou declaração de posse; 

Anexar 3 fotos atuais, endereço completo e localização em 

mapa (incluindo latitude e longitude); 

Anexar Termo de Ciência emitida pela Comissão 

Intergestores Bipartite – CIB; e 

Anexar Declaração de Compromisso com 

Cofinanciamento do Custeio dos Serviços. 

Critérios para seleção: 

Menor taxa de cobertura de CAPS no município e na 

Região de Saúde. 

Vulnerabilidade socioeconômica da população. 

Proporcionalidade regional, a fim de evitar concentração 

regional acentuada dos entes federados selecionados. 

CAPS com funcionamento 24h (CAPS III e/ou CAPS ad 

III). 

CAPS destinados ao público infanto-juvenil ou pessoas 

com necessidades decorrentes do uso de álcool e outras 

drogas. 

Adesão a Projeto Arquitetônico disponibilizado pelo 

Ministério da Saúde. 

 

 
 



 

 

CER: 
Objeto seleção: 

Construção de Centros Especializados em Reabilitação 

(CER) pontos de atenção ambulatorial especializados que 

realizam diagnóstico, tratamento, reabilitação, habilitação, 

concessão, adaptação e manutenção de tecnologia assistiva 

- adequados à oferta de serviços para pessoas com 

deficiência, em regiões com vazios assistenciais, 

fortalecendo e qualificando o Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

O estabelecimento é classificado conforme o quantitativo 

de modalidades de serviço de reabilitação (auditiva, física, 

intelectual e visual), podendo envolver quaisquer 

combinações de 2, 3 ou 4 dessas especialidades. 

O Ministério da Saúde disponibilizará projetos-padrão a 

fim de facilitar a execução. 

Quantidade: 19 

Proponente:  Estados, DF e/ou Municípios 

Municípios que podem receber a obra:  

Municípios localizados em regiões de saúde com vazio 

assistencial 

 

 

 

Requisitos para Inscrição: 

Preenchimento da Carta-consulta eletrônica no sistema 

Transfere Gov; 

Anexar documento comprobatório da titularidade do 

terreno ou declaração de posse; 

Anexar 3 fotos atuais, endereço completo e localização em 

mapa (incluindo latitude e longitude); 

Anexar Termo de Ciência emitida pela Comissão 

Intergestores Bipartite – CIB; e 

Anexar Declaração de Compromisso com 

Cofinanciamento do Custeio dos Serviços. 

Critérios para seleção: 

Vazio assistencial de CER na Região de Saúde. 

Vulnerabilidade socioeconômica da região. 

Maior tipologia do CER proposto. 

 

 

 
 



 

 

 
 

CPN: 
Objeto seleção: 

Construção de Centros de Parto Normal (CPN) para 

assistência ao trabalho de parto, parto, puerpério e 

cuidados com o recém-nascido, adequados à oferta de 

serviços de assistência ao parto de risco habitual, em 

regiões com vazios assistenciais, fortalecendo e 

qualificando o Sistema Único de Saúde (SUS). 

O Ministério da Saúde disponibilizará projetos-padrão a 

fim de facilitar a execução. 

Quantidade: 30 

R$ 90 mi 

Proponente:  Estados, DF e/ou Municípios 

Municípios que podem receber a obra:  

Municípios e DF com Maternidade em seu território 

 

 

 

Requisitos para Inscrição: 

Preenchimento da Carta-consulta eletrônica no sistema 

Transfere Gov; 

Anexar documento comprobatório da titularidade do 

terreno ou declaração de posse; 

Anexar 3 fotos atuais, endereço completo e localização em 

mapa (incluindo latitude e longitude); 

Anexar Termo de Ciência emitida pela Comissão 

Intergestores Bipartite – CIB; e 

Anexar Declaração de Compromisso com 

Cofinanciamento do Custeio dos Serviços. 

Critérios para seleção: 

Maiores índices de mortalidade materna da Macrorregião 

de Saúde. 

Vulnerabilidade socioeconômica da Macrorregião de 

Saúde. 

Possuir maternidade de referência na Macrorregião de 

Saúde. 

Adesão a Projeto Arquitetônico Padrão. 

 



 

 

 
 

 
 

MATERNIDADES 
Objeto seleção: 

Construção de Maternidades para atendimento 

ambulatorial e de urgência e emergência ginecológica e 

obstétrica 24hs, adequada à oferta de serviços de média e 

alta complexidade, em regiões com vazios assistenciais, 

fortalecendo e qualificando o Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

O Ministério da Saúde disponibilizará projetos-padrão 

padronizados a fim de facilitar a execução. 

Quantidade: 30 

Proponente:  Estados, DF e Municípios-sede de 

Macrorregião ou de Região de Saúde. 

 

Municípios que podem receber a obra:  

Municípios que atendam região com no mínimo 4.500 

nascidos vivos. 

 

 



 

 

Requisitos para Inscrição: 

Preenchimento da Carta-consulta eletrônica no sistema 

Transfere Gov; 

Anexar documento comprobatório da titularidade do 

terreno ou declaração de posse; 

Anexar 3 fotos atuais, endereço completo e localização em 

mapa (incluindo latitude e longitude); 

Anexar Termo de Ciência emitida pela Comissão 

Intergestores Bipartite; e 

Anexar Declaração de Compromisso com 

Cofinanciamento do Custeio dos Serviços. 

Critérios para seleção: 

Maiores índices de mortalidade materna da Macrorregião 

de Saúde. 

Maior vulnerabilidade socioeconômica da Macrorregião 

de Saúde. 

Proporcionalidade regional, a fim de evitar concentração 

regional acentuada dos entes federados selecionados. 

Adesão a Projeto Arquitetônico Padrão do Ministério da 

Saúde. 

 

 

 
 

 



 

 

OFICINAS ORTOPÉDICAS: 
Objeto seleção: 

Construção de Oficinas Ortopédicas adequadas à oferta de 

serviços para pessoas com deficiência, em regiões com 

vazios assistenciais, fortalecendo e qualificando o Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

As Oficinas Ortopédicas são unidades de saúde 

especializadas que têm como principal objetivo a 

produção, adaptação e manutenção de dispositivos 

ortopédicos, como próteses, órteses e outros equipamentos 

auxiliares, para atender às necessidades de pessoas com 

deficiência. 

O Ministério da Saúde disponibilizará projetos-padrão a 

fim de facilitar a execução. 

Quantidade: 12 

Proponente:  Estados, DF e Municípios 

 

Municípios que podem receber a obra:  

Municípios localizados em regiões de saúde com vazio 

assistencial 

 

 

 

 

Requisitos para Inscrição: 

Preenchimento da Carta-consulta eletrônica no sistema 

Transfere Gov; 

Anexar documento comprobatório da titularidade do 

terreno ou declaração de posse; 

Anexar 3 fotos atuais, endereço completo e localização em 

mapa (incluindo latitude e longitude); 

Anexar Termo de Ciência emitida pela Comissão 

Intergestores Bipartite – CIB; e 

Anexar Declaração de Compromisso com 

Cofinanciamento do Custeio dos Serviços. 

Critérios para seleção: 

Vazio assistencial de Oficina Ortopédica na região de 

saúde. 

Vulnerabilidade socioeconômica da região. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 
 

POLICLÍNICAS: 
Objeto seleção: 

Construção de Policlínicas Regionais - Unidades 

Especializadas de Apoio Diagnóstico, com médicos de 

especialidades diferentes, definidas com base no perfil 

epidemiológico da população da região, que ofertam 

serviços de consultas clínicas, exames gráficos e de 

imagem com fins diagnósticos e pequenos procedimentos. 

As Policlínicas Regionais ofertam serviços especializados, 

em regiões com vazios assistenciais, fortalecendo e 

qualificando o Sistema Único de Saúde (SUS). 

O Ministério da Saúde disponibilizará projetos-padrão a 

fim de facilitar a execução. 

Quantidade: 54 

Proponente:  Estados, DF e Municípios 

 

Municípios que podem receber a obra:  

Municípios localizados em Macrorregiões de Saúde com 

vazio assistencial absoluto ou parcial de policlínicas 

regionais. 

Macrorregiões de Saúde com 200 mil a 400 mil 

habitantes: 1 ou mais Policlínicas Regionais de Porte I. 

Macrorregiões de Saúde com mais de 400 mil 

habitantes: 1 ou mais Policlínicas Regionais de Porte I ou 

II. 

Para a região Norte: o recorte populacional da 

Macrorregião será 150 a 300 mil habitantes (Porte I) e 300 

mil habitantes (Porte I ou II) 

Todos os Municípios e o DF podem receber a 

obra/intervenção. 
 

Requisitos para Inscrição: 

Preenchimento da Carta-consulta eletrônica no sistema 

Transfere Gov; 

Anexar documento comprobatório da titularidade do 

terreno ou declaração de posse; 

Anexar 3 fotos atuais, endereço completo e localização em 

mapa (incluindo latitude e longitude); 

Anexar Termo de Ciência emitida pela Comissão 

Intergestores Bipartite – CIB; e 

Anexar Declaração de Compromisso com 

Cofinanciamento do Custeio dos Serviços. 

Critérios para seleção: 

Proposta com abrangência/alcance Macrorregional ou 

Regional. 

Maior Vulnerabilidade socioeconômica da região. 

Vazios assistenciais de policlínicas. 

Adesão a Projeto Arquitetônico Padrão do Ministério da 

Saúde. 

 

 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE: 

Objeto seleção: 

Construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS), 

adequadas à oferta de serviços de atenção primária, em 

regiões com vazios assistenciais, fortalecendo e 

qualificando o Sistema Único de Saúde (SUS). 

Quantidade: 1.800 

Proponente:  DF e Municípios 

 

Municípios que podem receber a obra:  

Todos os Municípios e DF. 



 

 

A construção de novas UBS permitirá a expansão das 

equipes de Saúde da Família e de Saúde Bucal, 

aumentando a cobertura da Atenção Primária em locais de 

maior vulnerabilidade social. 

O Novo PAC propõe um novo modelo de UBS, com salas 

preparadas para teleconsulta, mais consultórios, salas para 

equipes multiprofissionais e sustentabilidade ecológica e 

ambiental. 

O Ministério da Saúde disponibilizará projetos-padrão a 

fim de facilitar a execução. 

Todos os Municípios e o DF podem receber a 

obra/intervenção. 

 

 

Requisitos para Inscrição: 

Preenchimento da Carta-consulta eletrônica no sistema 

Transfere Gov; 

Anexar documento comprobatório da titularidade do 

terreno ou declaração de posse; 

Anexar 3 fotos atuais, endereço completo e localização em 

mapa (incluindo latitude e longitude); 

Anexar a Resolução do Conselho Municipal de Saúde que 

aprova a proposta da possível construção da UBS; e 

Anexar Declaração de Compromisso com 

Cofinanciamento do Custeio dos Serviços. 

Critérios para seleção: 

Vazios assistenciais na atenção primária. 

Maior vulnerabilidade socioeconômica do município ou 

DF. 

Baixos índice de cobertura de estratégia de saúde da 

família. 

Adesão a Projeto Arquitetônico Padrão do Ministério da 

Saúde. 

 

 

UNIDADES ODONTOLÓGICAS MÓVEIS (UOM): 

Objeto seleção: 

Aquisição de Unidades Odontológicas Móveis (UOM) 

que são veículos especialmente equipados para fornecer 

atendimento odontológico em áreas remotas ou de difícil 

acesso, onde o cuidado em saúde bucal pode ser limitado. 

As UOM são equipadas com cadeiras odontológicas, 

equipamentos de esterilização e diagnóstico e 

instrumentais odontológicos e serão compradas de forma 

centralizada pelo Ministério da Saúde e posteriormente 

doadas aos entes federados subnacionais selecionados. 

Quantidade: 202 

Proponente:  DF e Municípios 

 

Municípios que podem receber a obra:  

Municípios e DF com equipe de Saúde Bucal (ESB) 

Todos os Municípios e o DF podem receber a 

obra/intervenção. 

 

Requisitos para Inscrição: 

Preenchimento da Carta-consulta eletrônica no sistema 

Transfere Gov; 

Anexar Declaração de Compromisso com os Serviços de 

Emplacamento e Seguro dos Veículos;  

Anexar a Resolução do Conselho Municipal de Saúde que 

aprova a proposta de UOM; e 

Anexar Declaração de Compromisso com 

Cofinanciamento do Custeio dos Serviços. 

Critérios para seleção: 

Vulnerabilidade socioeconômica do município ou DF. 

Baixa densidade demográfica. 

Maior extensão territorial. 

 

MODELO TERMO DE CIÊNCIA CIR/CIB PARA CONSTRUÇÃO DE SERVIÇO (CR SAMU, 

CAPS, CER, CPN, MATERNIDADE, OFICINAS ORTOPÉDICAS)  
 

O município de _____________, considerando a recomendação da Portaria 1517, de 09 de outubro de 2023, que institui 

processo de seleção para participação em modalidades específicas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de 

Aceleração do Crescimento (Novo PAC) dá ciência à Comissão Intergestores Bipartite da Bahia da participação de 

seleção junto ao MS para construção de ____________________ 

 

MODELO TERMO DE CIÊNCIA CIR/CIB PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

(AMBULÂNCIA SAMU OU UOM) 
 

O município de _____________, considerando a recomendação da Portaria 1517, de 09 de outubro de 2023, que institui 

processo de seleção para participação em modalidades específicas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de 

Aceleração do Crescimento (Novo PAC) dá ciência à Comissão Intergestores Bipartite da participação de seleção junto 

ao MS para aquisição de ______________. 
 

Discussão: 
 

Nova Ambulância SAMU - chamada atenção que no Novo PAC o financiamento para frota de SAMU é apenas para 

expansão, não é para renovação. 



 

 

CRU SAMU – não tem critério e os 23 existentes na Bahia já seriam suficientes para o estado. 

Sobre o cumprimento do rito para aprovação, deve ser encaminhado direto para a CIB – muita burocracia para o curto 

prazo - e ser dado o termo de ciência pela CIB já seria suficiente. 

Salvador – gostaria de propor policlínica, mas esbarra nos critérios, municípios de maior porte poderiam fazer essa 

proposta. 
 

Sugestão: 

 – pleitos que estiverem não elegíveis submeterem justificativas à aprovação da CIB. 

 - pleitos fora dos critérios serem submetidos a parecer da área técnica. 

 - Só fazerem Termo de ciência da CIB - não passar pela CIR. 

 
Encaminhamento: 

 

 

PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 19/10/2023 


